
CÂMARA MUNICIPAL ][)E ARARAQUARA 
AUTÓGRA~=o ~\IÚM ~ERO 279/17 

PROJETO DE l EI NÚ:_MIERO 316/17 

Dispõe so bre a abertura de Crédito Adicional 
Sup lementa r no DAAE - Departamento Autônomo 
de Água e Esgoto e dá outras providências. 

Art . 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgoto autori zado a abrir 

um Créd ito Adicional Su plem enta r no va lo r ele R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 

objetiva ndo o pagamento de Servidão Adm in ist rativa, confo rme dem onst rativo aba ixo : 

03 DEPARTAM ENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03 .03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE OPERAÇÕES 

03 .03 .06 GERÊNCIA DE PROJETOS E PLANEJAM ENTO ESTRATÉGICO 

FU NCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneam ento 

17.512 Sanea m ento Bás ico Urbano 

17.512.0109 Sist em a de Esgoto 

17.512.0109.2 At ividade 

17.512.0109.2.357 Implem enta r melhorias contínuas em R$ 40.000,00 

Co leta, Trat am ento e Dispos ição Final 

de Esgotos 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e insta lações R$ 40.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04 - Recu rsos Próprios da Admini st ração Indiret a 

Art . 2º O Créd ito Adiciona l Suplem entar autorizado no arti go ant eri or será 

coberto com recursos provenient es de anu lação parcia l de dotação o rça m entári a vigente no 

valor R$ 40.000,00 (Qua renta Mil Reais), conforme abaixo especificado: 

03 DEPARTAM ENTO AUTÔI\IOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03 .03 COO RD ENADORIA EXECUTIVA DE OPERAÇÕES 

03 .03 .06 GERÊNCIA DE PROJETOS E PLANEJAMENTO ESTRATÉG ICO 

FU NCIONAL PROGRAMÁTI CA 

17 Sanea m ento 

17.512 Saneamento Bás ico Urbano 

17.512.0109 Sistema de Esgoto 

17.5 12.0109.1 Projeto 

17.512.0109.1.502 Dragagem de Lodo da ETE Araraquara R$ 40.000,00 

CATEGORIA ECONÔM ICA 

4.4.90.51 I Obras e Insta lações R$ 40.000,00 

FO NTE DE RECURSO 04 - Recursos Próprios da Adminj.stração Indiret a 

~ARAOUARA 
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Art . 3º Fica incluído o presente Crédito Adicional Suplementar na Lei 
M unici pal nº 8.075, de 22 de novembro de 2013 (P lan o Plurianua l - PPA); na Lei Munici pal 
nº 8.753, de 19 de ju lho de 2016 (Lei de Diretri zes Orçamentárias - LDO}; e na Lei Municipal 

nº 8.864, de 16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentá ri a Anual - LOA}. 

Art . 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

CÂMARA MUNICIPAL DE AR J( U,l~dqA, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
novembro do ano de 2017 (dois mi l e de9esse e). 
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